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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
PRThAEIRACÂMARA DE JULGM1ENTO

RESOLUÇÃO N°: /()'1/00
SESSÃO DE 17/03/00
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/002290/98 AJ. N°: 1/9807151
RECORRENTE: LEOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QuíMICOS LIDA.
RE CO RRIDO: CÉLULA DE JULGAl\..ffiNTO DE P INST..\NCIA
CONSELHEffiO RELATOR: RAIMUNDO AGEU MORAIS

EMENTA

DESCUMPRIMENfO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. GIM. A
empresa autuada veio provar, no recurso voluntário, que já havia
entregue, ao órgão fazendário competente, as GIM/s reclamadas na
peça exordial, pelo que fica descaracterizada a infi:ação ali
demlllciada. Refonua-se a decisão condenatória proferida na Primeira
Instância, julgando-se IMPROCEDENTE a. ação fiscal. Decisão por
unanimidade de votos.

RELATÓRIO

Tem-se a acusação fiscal de que a empresa autuada deixou de apresentar, ao órgão de sua
circIUlscrição fiscal - no prazo regulamentar -, as GIM's referentes aos meses de abril a jmIDo de
1998.

Como dispositivos legais infringidos, a antuante indica os artE. 277 e 278 do Decreto n° 24.569.197,
sugerindo a aplicação da penalidade prevista no art. 878, inc. VI, alínea /Ih", do referido Decreto.

Instuem o feito fiscal os documentos anexos às fls. 03 a 06 dos antos.

Tempestivamente, a autuada vem impugnar a ação fiscal, confonne peça de defesa apensa às fls.
09/10 do processo, quando então, após exposição do an'azoado, requer seja declarada a
improcedência da ação fiscal.

A julgadora singular, não acatando os argumentos da peça defensória, decidiu pela procedência da
ação fiscal.
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Incanfannada cam a decisãa candenatória de 1° grau, a autua.da interpõe recursa valuntária aa
Canse lha de Recursas Tributárias, nas temIas aduzidas na peça. de fls. 34 das autas. Alega, em suma,
que não tem candições financeiras de pagar a multa que lhe está senda impasta, e requer a revisãa da.
mesma

A nobre Cansult.ora Tributária, através da Parecer n° 521/99 (anexa às fls. 39140 das aut.os), pr.opôs
a canhecimento e pravimenta da recursa valuntária, para. que fasse ref.ormada a decisã.o
candenatória praferida na Instância a quo, declarando-se a nulidade da ação fiscal, cujo
entendiment.o f.oireferendada pela. dauta Pracm'adaria. Geral da Estada.

É .orelatória.

VOTO DO RELATOR

A empresa autuada é acusada de nãa ter entregue - na praza regulamentar -, aa órgão fazendária
campetente, as GTh1'sreferentes aas meses de abril ajunha de 1998.

Instada a se pranunciar sabre .o feita, par acasiã.o da interpasiçãa de recursa voluntária cantra a
decisão c.ondenatória. de }O grau, a Cansult.aria. Tributária .opina pela canhecimenta e praviment.a da
recursa interp.osta, na sentida de declarar a nulidade da açãa fiscal, C1.ÜO entendimenta fai
referendada pela. douta Procuradaria Geral do Estada. É que, na seu entender, .o períada a. ser
flscalizada, determinada na Ordem de Senriça nO98.12881, fai descumprida pela agente autuante.

T.odavia, essa preliminar fai rejeitada, par vata de desempate da presidência, par esta egrégia
Câmara, decisã.o que impõe a análise da mérit.o da questã.a.

Ao se analisar as peças processuais, chega-se à segura conclusão da total insubsistência da acusação
fiscal descrita na peça ex.ordial.

Na verdade, a empresa autuada veio c.ompr.ovar, em sua peça impugnatória - cons.oante d.ocumentos
anex.os àc;; fls. 10/14 d.oS autas -, a devolução das referidas GIM's ao Núcleo de Execuçã.o em
Juazeiro do N.orte, n.odia 14/08/98, portanta antes da data de autuação.

Ocarre que esses d.ocumentos, por apresentarem infarmações inc.orretas, faram dev.olvid.os ao
contribuinte para as necessária'3 c.orreções, conf.orme se constata na. Informação Fiscal prestada pelo
Auditor Fiscal Francisca Aloísio Leitão, no dia 28l08/98 - tanlbém antes de inciada a ação fiscal -,
anexa às fls. 14 dos autas.
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Com efeito, o contribuinte entregou, ao órgão fazendário competente. antes de iniciada a fiscalização
.) as GIM's relativas aos meses de abril ajmIDo de 1998, reclamadas na peça de autuação. Ora, se
esses documentos apresentam algumas infonnações incorretas, tal fato se constitui noutra quel:.tão,
não significando o descumprimento da obrigação acessória por parte do contribuinte. Caberia. ao
Fisco, Ín casu, comw1Ícar o ocon'ido para que o contribuinte viesse apresentar as GIM:'s
retificadoras.

Sem mais delongas, deve-se acatar inteiramente os argumentos de defesa da autuada, o que implica
na insubsistência da acusação fiscal, pois esta perde o sentido no momento em que se vê provado que
a acusada entregara, ao órgão fiscal competente, a documentação reclamada na inicial.

Isto P0f>to, somos que se conheça do recurso vohmtário, dando-lhe provimento, no sentido de
refonnar a decisão condenatória prolatada na Instância a quo, julgando-se lMPROCEDENTE a ação
fiscal, em confonnidade com o Parecer oral da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Fls. 04

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente LEOM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODtrrOS QUíMICOS LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE P
INSTANCIA,

RESOLVEM os membros da Primeira Cfunara. do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos - após rejeitar, por voto de desempate da presidência~ a preliminar de nulidade
argüída pela douta Procuradoria Geral do Estado ~, conhecer do recw.so voluntário, dar-lhe
provimento, a fim de refOlmar a decisão condenatória proferida na Instância Singular e julgar
IMPROCEDENTE a ação fiscal, de acordo com o Parecer oral da douta Procuradoria Geral do
Est.ado. Vencidos na apuraçã.o da.preliminar os conselheiros Raimundo Ageu Morais, Vitor Quinderé
Amora e Marcos Antônio Brasil. Absteve-se de votar o conselheiro André Luis Fontenelle Santos.

SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS 1RIBurÁRIos, em
Fortaleza, 14/04/2000.

ALFREDORO
Conselheiro
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CO PMXAOBEZERRA CORDEffiO
"esi dente

Fomos presentes
r-
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